INDICAÇÃO N.º
2293
, DE 2003

CONSIDERANDO que o abastecimento de água no Município de PEDREIRA dá-se pela coleta, tratamento e distribuição das águas do Rio Jaguari;

CONSIDERANDO que com o surgimento de vários novos loteamentos, sendo a maioria deles na periferia, cresceu sensivelmente o número de residências a serem abastecidas;

CONSIDERANDO que com a prolongada estiagem as águas do Rio Jaguari baixaram a níveis nunca vistos criando problemas de abastecimento;

CONSIDERANDO que para tentar minimizar esses problemas, a Prefeitura Municipal esta levando água em veículos próprios somente a pontos estratégicos; e

CONSIDERANDO a precariedade da frota e a difícil situação financeira que passa o Município.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes que destinem um "CAMINHÃO PIPA", ao Município de PEDREIRA.

Sala as Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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